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PROJETO DE rEr 38/2024

INSTITUI O PROJETO "CASA DA MULHER"
NO ÀMBITO DO I\IUNICiPIO DL

IBATIBA/ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAT DE IBATIBA, TAÇO SABER QUE A CÀMARA MUNICIPAL DE

IBATIEA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE tEI:

Art. 1" - Fica instituída no lvlunicípio de lbatiba/Es o projeto "Câsa Mulher", com o
objetivo de promover o acolhimento das mulheres vítimas de violência doméstica e
fâmiliar.

Art. 2' - Para a consecução do presente projeto, poderá o Município realizar parcerias
com outras Entidades ou Órgãos Públicos, para a promoção das devidas políticas públicas
necessárias a acolher todas as vítimas de qualquer violência sofrida pela rrulher no
âmbito doméstico e familiar.
Parágrafo único - Para a concretização de qualquer parceria nos termos desta Lei, será
reàlirêdo rrediànte Termo de Cooperaçào.

Art. 3'- A presente Lei será regulamentada mediânte Decreto, no prazo de 60 (sessenta)
dias.

Art. 4' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposiçôes
em contrário.
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